
Projeto de Lei nº                    de
( Do Sr. Rodrigo Rollemberg )

Institui o “Dia Nacional
do Ecumenismo”

A Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Fica instituído o Dia Nacional do Ecumenismo, a ser celebrado em
21 de outubro.

Parágrafo único. O Poder Público tomará as medidas acessórias à
implantação e divulgação da presente Lei.

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

“A Paz não pode ser mantida à força: só pode ser conseguida pela
compreensão” – EINSTEIN

“Aprendemos a voar como os pássaros e a nadar como os peixes, mas
não aprendemos ainda a arte de conviver com o irmão” – MARTIN LUTHER
KING

“Divergência de opinião não deve ser, jamais, motivo para
hostilidade” – GANDHI

“Bem aventurados os pacificadores porque serão chamados filhos de
Deus” – JESUS CRISTO

Em 21 de outubro de 1989, foi inaugurado, por Paiva Netto, o Templo
da Boa Vontade em Brasília – a capital de todos os brasileiros. Ele
singulariza  o ideal de promover o Ecumenismo sem restrições, tendo como
objetivo confraternizar homens e mulheres de todas as raças, filosofias,
credos religiosos, agnósticos, materialistas ou não, sem qualquer sentimento
de discriminação ou juízo de valor. De sua inauguração aos dias de hoje,
calcula-se que mais de 5 milhões de peregrinos e turistas do mundo inteiro
visitaram o Templo da Boa Vontade, em busca de sua atmosfera de paz e



harmonia. O Templo é, há vários anos consecutivos, um dos monumentos
mais visitados de Brasília, segundo dados oficiais da Agência de Turismo do
Distrito Federal.

Lei distrital nº 2482/99, de minha autoria,  criou o dia do
ECUMENISMO no Distrito Federal. Por ser o Templo da Boa Vontade
marco dessa concepção de paz e tolerância e pelos benefícios que vem
proporcionando à Paz Mundial é que elevamos a sugestão mais do que justa,
da proclamação do dia 21 de outubro como o Dia Nacional do Ecumenismo.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a
aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Rollemberg
PSB/DF


